
 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO   

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

MESTRADO EM AMBIENTE, TECNOLOGIA E SOCIEDADE  

INSTRUÇÃO NORMATIVA PPGATS/UFERSA no.001/2020, de 11 de outubro de 2020 

Estabelece as normas para defesa de projeto e 

conclusão de dissertação do Programa em 

Ambiente, Tecnologia e Sociedade visando a 

proteção e gestão da propriedade intelectual no 

âmbito do programa. 
 

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ambiente, Tecnologia e Sociedade 

(PPGATS) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Estatuto e pelo Regimento Geral, e 

 

CONSIDERANDO a Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 006/2012, de 26 de novembro de 

2012, que dispõe sobre os direitos de propriedade industrial resultantes da produção 

intelectual da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA). 

 

CONSIDERANDO a Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 005/2014, de 30 de junho de 2014, 

que dispõe sobre o Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) da UFERSA. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º A defesa de trabalho de qualificação e conclusão de dissertação com proteção e gestão 

da propriedade intelectual, no que diz respeito aos resultados das pesquisas realizadas no 

âmbito da Pós-graduação em Ambiente, Tecnologia e Sociedade (PPGATS) serão 

regulamentadas por essa resolução. 

 

Art. 2º Para a defesa da dissertação deverá ser preenchido formulário de solicitação de 

defesa de dissertação (Anexo I) informando que se trata de proteção e gestão da propriedade 

intelectual necessitando de confidencialidade e sigilo. 

§ 1º As defesas da dissertação que envolverem conhecimentos passíveis de serem 

protegidos por direitos de propriedade intelectual, serão encaminhadas pelo(a) 

coordenador(a) do programa ao colegiado do PPGATS que deliberará sobre a 

necessidade ou não da realização da defesa de dissertação fechada. 

§ 2º Para solicitação da defesa de dissertação de mestrado do PPGATS/UFERSA de 

trabalhos protegidos por direitos de propriedade intelectual de forma fechada o 

orientador(a) deverá enviar documento assinado comprometendo-se a fornecer ao 
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colegiado, em até 01 (um) ano, o depósito da patente ou documento similar emitido 

pelo NIT.  

§ 3º  A ausência do envio do deposito de patente ao NIT impedirá o orientador de realizar 

uma nova solicitação de defesa em sigilo até que seja realizada a devida 

regularização. 

 

Art. 4o – O projeto de qualificação ou dissertação poderão ter partes não descritas no texto 

original para assegurar o sigilo do texto original. 

 

Art. 5º - Os membros da comissão ou banca examinadora deverão assinar o Termo de 

Confidencialidade, conforme modelo definido nesta resolução (Anexo II). 

Parágrafo Único: O examinador que se recusar a assinar o Termo de Confidencialidade 

previsto no caput deste artigo será substituído pelo suplente que aceite assiná-lo. 

 

Art. 6º Definida pelo colegiado a defesa fechada de dissertação, terão acesso presencial ou 

por videoconferência à defesa, exclusivamente, o discente, o orientador(a) e os 

examinadores, facultando-se o acesso a um membro do NIT. 

§ 1º  No caso de ser necessário suporte técnico e/ou administrativo, ou tradutores para o 

bom andamento da sessão, estes poderão participar, desde que também assinem o 

Termo de Confidencialidade referido no artigo 4º. 

§ 2º  A Secretaria de Pós-Graduação deverá inserir, na divulgação a respeito da realização 

da sessão, a informação sobre a restrição de acesso. Caso seja necessário poderá haver 

omissão da divulgação do título na defesa de qualificação e trabalho de dissertação 

conforme definido na reunião do colegiado PPGATS. 

 

Art. 7º – Os casos omissos nesse regulamento deverão ser encaminhados pelo(a) 

coordenador(a) do programa ao colegiado do PPGATS. 

 

Art. 8º Estes critérios entram em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 
 

Mossoró, 11 de outubro de 2020. 
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ANEXO I - MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE 

DEFESA EM SIGILO 
 

 

Memorando n.º XXX/ 

 

 

Ao Senhor Secretário de 

Inovação 

 

Em, XX de mês por extenso de 

20XX. 

 

Assunto: Solicitação de defesa em sigilo. 

1. Em mês por extenso de ANO, realizarei a solicitação de depósito/registro da propriedade 

intelectual intitulada “XXX”. Ou adicionar outra justificativa para a necessidade de sigilo, 

que possa ser comprovada. 

2. Informo que esta solicitação está relacionada ao projeto do aluno NOME DO 

ESTUDANTE, mestrando do Programa de Pós-Graduação em Ambiente, Tecnologia e 

Sociedade, o qual defenderá sua qualificação de mestrado no dia XX de mês por extenso 

de ANO. 

3. Seguem dados adicionais sobre a defesa de qualificação/dissertação: 
 

 

- Título da qualificação/defesa: “XXX” 

 

 
Dados para Contato: 

 

Nome
: 

E-
mail: 

Telefone
: 

   

   

 
Atenciosamente, 

 

 

 
 

(Nome do Aluno) 
 
 

 

(Nome do 



 

 

Orientador) (Cargo) 



 

 

ANEXO II - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

 

 

 

 
Eu , inscrito(a) no CPF/ MF sob o nº   , assumo o 

compromisso de manter confidencialidade sobre todas as informações relacionadas a defesa 

projeto de  pesquisa   

 intitulado “    ”, com 

defesa programa para a data de  no horário das . 

Ciente de que não cumprimento do termo de sigilo poderá ocasionar sanções judiciais 

que poderá advir. 

 

 
Mossoró (RN), / / . 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Nome completo do examinador 


